
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Solicitação de informações e providências à
Concessionária CCR Rio-SP quanto à
ret i rada e  possível  re instalação da
sinalização de redutor de velocidade no
trecho da BR-101 em frente à comunidade
de Tarituba, 3º Distrito de Paraty-RJ.
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado 
 
à Concessionária CCR Rio-SP, responsável pela administração da BR-101, solicitando informações e
providências referentes à sinalização viária no trecho em frente à comunidade de Tarituba, no 3º Distrito
de Paraty-RJ.
 
Recentemente, foram retiradas as placas indicativas de redutor de velocidade existentes neste ponto da
rodovia, local que concentra alta circulação de pedestres, além de entrada e saída constante de veículos
da comunidade. A ausência desta sinalização tem aumentado a insegurança de moradores e transeuntes
que dependem diariamente do trecho.
 
Diante do exposto, REQUER:
 
Por qual motivo foram retiradas as placas de redutor de velocidade em frente à comunidade de Tarituba,
no Km _ da BR-101?
 
Há possibilidade de a CCR realizar uma análise técnica para reinstalar as placas de sinalização, de forma
a garantir maior segurança viária para pedestres e motoristas da localidade?
 
 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 2 de outubro de 2025. 

 
 

Antonio Carlos Vasconcellos Gama 
Tunico Gama 
Vereador(a) 
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